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o pREFErro MUNrcrpAL e a pRESIDENTE Do iusriruro DE PREVIDÊucm

Dos sERVIDonEs púgltcos MUNICIpAIS DE EusÉnto - IPME, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o que consta no processo Administrativo IPME nq 049 /2'019

lp"rocesso TCE-CE ns O6ziOlzOz}-7), de aposentadoria Especial do Professor - última

remune raçáo, com proventos Integráis e com Paridade, com fundamento na EC ne

lO3/ZOL9, art.3a, s ir. rC ne 4L/2003, art. 6e. Constituição Federal de 1988, art. 40, §50' Lei

Complementar Municipal na QB7/2023, art. le, caput. Lei Municipal ne 457 /2001' Lei

Municipal na 632 /2006. Lei Municipal na L.OO6/2011. Lei Municipal nq 1.L97 /2013' Lei

Municipal nq 1.7 L3 /2020.

RESoLVEM CoNCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁNN

ESpECTAL Do pRoFESSoR - úrrtn,tA REMUNERAçAO, coM PRovENTos INTEGRAIS e

COrn PARIDADE à SrA. FRANCINEYRE SOARES SALES DE SOUSA, MAITíCUIA Ng 0262'

ocupante do cargo de pROF. pEB II REF: 7-2Oo,Lotada na Secretaria Municipal de Educação

do Município de Eusébio.

0 valor do benefício [levando-se em consideraçáo a última remuneraçã'o na data

do requerimento da aposentadoria), será de R$ 4.6L7.,!6 (Quatro mil seiscentos e onze

reais e dezesseis centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Redução de TemPo de

Contribuição e Idade
ara ProfessorConstituição Federal /tgBB,Art. 40, §q 5q

Incorporação das

GratificaÇõesLei Municipal nq 60 5|2OOS c/c Lei Municipal nq 1' 197 12013

Intesralidade
EC na 4t/2003, Art.6j,gglvt.

Paridade
Art. 74, EC na 4L 2OO3 c/c art.3e, § L'8C193120fr.

Qualidade de

seguradoLei Municipal nq 457 /2001, Art. 2e,1,"a"

CONSTITUÍDO DA SEGUINTE FORMA:

BASE DE CATCULO

Salário Base

PROVENTOS

R$ 3. 568,18

R$ 5 35,23

í-rNTi firIC4,^' PF'CÊNCIA DE CI,ASSE R$ 507,75
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TOTAT DO BENEFICIO:
R$ 4.61L,L6
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0s benefícios serão pagos em prestações mensais, consecutivas e até o último dia

do mês de competência, e reajustãdos dsconformidade com o estabelecido no Art.2a da EC

ne 47 IZOOS c/iArt. 7q cla EC'ne 4112003. Após controle e homologação feitos pelo Tribunal

de Contas do Estado do Ceará - TCE será autorizada a sua inclusão em folha de pagamento'

Este revoga o ato concessivo de Nq 0il/L}Lg,datado de 11 de dezembro de2019"

Eusébio lCE, t7 de agosto de 2023.

Diego Monteiro Matos
SUBSTITUTO LEGAT DA PRESIDENTE DO IPME

Art, 60, VilI, Lei Municipal ne 457/2001
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